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À:

Prefeitura Municipal de Contenda/PR
AIC: Pregoeiro e Equipe de Apoio

Ref.: Edital 007/2023 - Credenciamento de Serviços Médicos
fo n.º 425/2023Processo Administr

PMT GESTÃO EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 17.431.088/0001-07, estabelecida na

Rua Sebastião Souza Cortes, nº 1130, Campo Largo da Roseira, no Município

de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.090-900, neste ato

representada por seu sócio Sr. Rodrigo Chemin Zanini, brasileiro, empresário,

inscrito no CPF sob nº 030.055.869-44, vem respeitosamente à presença de V.

S., com fulcro no inciso XVII! do art. 4º, da Lei Federal 10.520/2002; no art. 65

da Lei Estadual 15.608/2007 e, ainda com fulcro na alínea “ a “, do inciso |, do

art. 109, da Lei nº 8666/93, interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da decisão desta Digna Comissão de Licitação

que inabilitou a Recorrente, por entender que esta não apresentou todos os

documentos exigidos em edital, o que faz nos seguintes termos e fundamentos:

k — SÍNTESE DO EDITAL:

A Recorrente participou do credenciamento de serviços
médicos, decorrente do edital 007/2023, o qual tem como objeto:

E a Deus que sempre nos ajudou e esta sempre ao nosso lado.

Av. Candido de Abreu, 651, 16º andar, CEP 80530-000
ívico — Curitiba — Paraná- Central de Atendimento — (41) 3528-7931

ERNO Roo aroorasa aNÇOS:



11. O presenteectal tem por objeto o CREDENCIAMENTO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PARA ATENDER A
SECRETARIA DE SAÚDE, conforme as condições estabelecidas no presente instrumento e seus

anexos.

Como condição de participação, o edital previa que:

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas.

a. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação,

conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; e
b. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente

as condições deste edital e seus anexos.

3.2 Não será permitida a participação direta ou indiretamente na

presente licitação das empresas interessadas.

a. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei

8.666/93;
b. Que estiverem incursas nas sanções dispostas nos incisos /ll e IV do

art 87 da Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e art.º da Lei

10.520/02;

e. Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob

decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou

extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

d. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de

constituição;

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento,

conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 2745/10 —

TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante

13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo,

considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da
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mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de
assessoramento.

Em seu item 6, o edital prevê todos os documentos
necessários à habilitação das licitantes, os quais deveriam ser apresentados até

as 09hs do dia 23/10/2023. Os documentos exigidos são:

6.1 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração pública municipal (Departamento de Licitações e Comissão de Credenciamento)
mediante apresentação do original.
6.1.1 O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados:
Requerimento, conforme modelo anexo|.
6.1.2 Habilitação Jurídica:
1a. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

<. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadade prova de diretoria
em exercício OU Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro comercial),

registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias,
devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da participante é compativel com

(0 objeto da licitação;
d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

6.1.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) através do site www receita fazenda.gov.br;
e. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou
documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da/lei;

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos

de Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei;

e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica
Federal - CEF, através do site www .caixa.gov.br;
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas
CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.st jus.br.



6.1.4 Qualificação Técnica
2. Certificado de Regularidade da pessoa jurídica
Regional de Medicina - CRM da pessoa jurídica,

b. Declaração de Inscrição, Declaração Negativa de Débitos e Declaração de Conduta emitidos
pelo Conselho Regional de Medicina - CRM do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços;
<. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
comprovação de desempenho das atividades compatíveis com o objeto do presente credenciamento
em caracteristicas, prazos e quantidades no percentual minimo de 50%, observando-se a
necessidade de firma reconhecida por órgão competente nas declarações emitidas por pessoa
Jurídica de direito privado.
d. Licença de Funcionamento (LF), atualizada, expedida pela vigilância sanitária (VISA), ou a
equivalente publicação na Imprensa oficial ou documento equivalente de dispensa de licenciamento
sanitário,
e. Alvará de localização e funcionamento vigente expedido pelo município sede da ilcitante,

negativa de débitos junto ao Conselho

6.1.5 Qualificação Econômico-Financeira:
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação JudicialConcordata, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com prazo de emissão não superior a cento e oitenta (180) dias,
(contados retroativamente da data de abertura da licitação.
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTOe devidamente
registrado na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos e para sociedade anônima:
publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, sendo
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da inscrição no
cadastro de fomecedores (art. 31, inciso |, da Lei nos666/1993) e alterações. O Balanço a ser
apresentado deverá ser referente ao ano de 2022.
4.6.2.1. A boa situação será avaliada pelos indices conforme art. 9º,
MC>ou=11G>ou=1SG>ou=1

jo Decreto Municipal 104/2019:

Os Índices deverão ser indicados de conformidade com as Normas Técnicas Contábeis e a Lei
Federal nº 8.666/1993,
As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
consideradosos riscos para a Administração, patrimônio liquido positivo.
O preponente deverá comprovar um capital social mínimo ou valor do patrimônio líquido minimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme previsto no $ 3º do
art. 31 da Lei 8.666/93,

Deverão constar no Envelope, ainda, Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e
subscrita por seu representante legal, sob as penas da lei

2. De Responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo Il! do presente edital;
b. De Inexistência de Fato Impeditivo para líctar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas, conforme modelo constante no Anexo IV,do presente edital;
<. De Cumprimento do Disposto no Inciso XXXII! do Artigo 7º da Constituição Federal, de que
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre, nem com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, conforme modelo constante no Anexo V do presente edital;
d. De Atendimento ao Acórdão n.º 2745/2010 - TCEIPR apontando que a empresa participante
não possui sócios, dirigentes ou cotistas com parentesco com membro da comissão de licitação,
pregoeiro ou atividade ligada à contratação, conforme modelo constante no Anexo VI, do presente
eatar;
e. Declaração da empresa, para fins de benefício na documentação fiscal, emitida por seu
representante legal, de que é microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na forma
da Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante do Anexo VIII do presente Edital; Fica
claro que para obtenção deste benefício é obrigatória a apresentação dos referidos documentos
mesmo que fora do prazo de validade, a sua não apresentação acarretará na inabilitação imediata
da empresa.
f. Certificado de Registro Cadastral junto ao SICAF;
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.A falta de qualquer documento indicado no edital ensejaria
a inabilitação da empresa participante.

6.2 A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua

apresentação em desconformidade com o presente edital implicará na
inabilitação da proponente, exceto as empresas que se enquadrarem na
alínea “e” do item 6.1.5.

Feitas estas considerações a respeito das disposições do

edital, passamos a discorrer sobre o ocorrido no pregão eletrônico e as razões

de recurso.

un — SÍNTESE DOS FATOS:

Realizada a entrega dos envelopes pelas empresas
interessadas no credenciamento decorrente ao edital 007/2023, foi realizada

reunião de recebimento de envelope nº 01, a qual considerou a Recorrente

como inabilitada, conforme destaca-se abaixo:

A empresa PNIT GESTÃO EM SAÚDE LTDA, apresentou o Balanço Patrimonial onde o mesmo não foi *

fegisvado na Junta Comercial do Estado do ParanáfR, ficando evidente à apresentação de

documentação faltante CX

horas, apresentou as Certidões dos Profissionais com validade vencida, mediante ao que se pede em

Edital no item 6.1 4 alínea b. Por esses motivos a Recorrente ficaria INABILITADA conforme o tem 6.2.

A reunião considerou como habilitadas as empresas:

& o oo &w



Diante das verificações realizadas, passamos nesse momento a classificar as empresas HABILITADAS.

conforme a sua ordem de protocolo apresentado.

- HERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.210.413/0001-42 que
protocolou seu envelope no protocolo sob nº 674/2023 na data 04/10/2023 as 08:04hs. Representada
na sessão pela S*. Pamela Paola de Carvalho. (HABILITADA)
+ DELTAMED SERVIÇOS DE APOIO À SAÚDE LTDA, Inscrito no CNPJ sob o nº. 31.822 743/0001:
70 que protocolou seu envelope no protocolo sob nº 675/2023 na data 04/10/2023 as 08:05hs,

Representada na Sessão pela Sºº. Suavyim Cristina dos Santos. (HABILITADA)

- IDEC SAÚDE LTDA, Inscrito no CNPJ sob o nº. 00.205.480/0001-27 que protocolou seu envelope
no protocolo sob nº 676/2023 no dia 06/10/2023 as 1153hs. Sem representante na sessão.
(HABILITADA)

À

+ ATUAL MÉDICA GESTÃO DE SAÚDE S/A, Inscrito no CNPJ sob o nº. 10.836.436/0001-79 que
protocolou seu envelope no protocolo sob nº 683/2023 na data 20/10/2023 as 15:36hs. Sem

representante na sessão (HABILITADA)
- CLINICA DE SAÚDE CIDADE INDUSTRIAL CFJ LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº.

27.508.394/0001-40 que protocolou seu envelope no protocolo sob nº 685/2023 na data 23/10/2023 as
08:01hs. Sem representante na sessão. (HABILITADA)

+ DOCTOR GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, Inscrito no CNPJ sob o nº. 13.729.206/0001-07 que

protocolou seu envelope no protocolo sob nº 689/2023 na data 23/10/2023 as 0843ns. Sem

representante na sessão. (HABILITADA)

Considerando as pontuações acima, passamos a expor as
nossas razões recursais.

MW.—— DAS RAZÕES DE REFORMA:

Conforme demonstrado anteriormente, a Recorrente foi

inabilitada sob fundamentação de que apresentou o balanço patrimonial não
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, considerando como
documento faltante e sob alegação de que a Recorrente deixou de apresentar a
certidão simplificada da Junta Comercial do Paraná, apresentou atestados de
capacidade técnica que não comprovam a totalidade de horas e certidões dos
profissionais com validade vencida, descumprindo com o exigido no item 6.1.4,
alínea “b' do edital.

3.1. — Da Certidão Simplificada da Junta Comercial:

A Reunião realizada inabilitou a Recorrente afirmando que
a mesma deixou de apresentar a Certidão Simplificada da Junta Comercial.

Em que pese o r. entendimento, melhor razão não lhe

assiste, eis que contrário ao previsto no edital, vejamos:



6. DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

6.1.2 Habilitação Jurídica:
a. Registro Comercial, no caso de empresa indivídual;
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo
a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de
Sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por
ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
(Grifou-se)

Conforme se vislumbra dos documentos apresentados no

envelope da Recorrente, a mesma apresentou a cópia do seu contrato social,

comprovando a sua habilitação jurídica para o credenciamento objeto do edital

007/2023,

O edital prevê que as sociedades comerciais devem
apresentar o contrato social, ato constitutivo ou estatuto, escalonando nos
demais itens os outros tipos de empresas e quais os documentos que cada

empresa deve apresentar.

A certidão simplificada da Junta Comercial esta prevista
comoobrigatória para as Sociedades Civis, vejamos:

< Inscrição do Ato Constitutivo.nocasodesociedades
civis.

acompanhada de prova de detona
em exercicio OU Certidão Simplificada da Junta Comercial (instrumento de registro comercial)
registrado no órgão competente. devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias,
devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da participante é compativel com
0 objeto da fcitação:

Segundo dispõe a Lei 13.019/2014, considera-se como

organização da sociedade civil:

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
1 - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204,

de 2015)



c02839
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus
Sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores

ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o

exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de

novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco

ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e

ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores

rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão

rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de

interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de

2015)
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a

projetos de interesse público e de cunho social distintas das

destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº

13.204, de 2015)
Cf)

Portanto, a Recorrente não se enquadra como sociedade

civil, a qual também é conceituada como:

Sociedade civil refere-se ao conjunto das organizações voluntárias

que servem como mecanismos de articulação de uma sociedade, por

oposição às estruturas apoiadas pela força de um Estado

(independentemente de seu sistema político).*

* Acesso em: bttos://ot.wikipedia.org/wiki/Sociedade civil em 21/11/2023 09:36.



Assim, não merece prosperar a inabilitação da Recorrente,
eis que o documento exigido em edital foi efetivamente apresentado, conforme
item 6.1.2, alinea “b”.

3.2. — Dos Atestados de Capacidade Técni

Entendeu a comissão de licitação que a Recorrente não
apresentou os atestados de capacidade técnica em conformidade com o edital,

os quais não comprovam a totalidade de horas,

Sem razão.

O edital prevê em seu item 6.1.4, alínea “c” que:

c. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com comprovação de desempenho das
atividades compatíveis com o objeto do presente credenciamento em
características, prazos e quantidades no percentual mínimo de 50%,
observando-se a necessidade de firma reconhecida por órgão

com) nas decl: tidas por pessoa jurídica de direito

privado. (Grifou-se)

O item 3, do Anexo |, prevê como quantidades do objeto do
edital:



(resização de
7 perícias

médicas e

admissionais
dos servidores

públicos
| municipais) |

Os atestados apresentados pela Recorrente apresentam
comprovação de horas superior ao exigido no edital, senão vejamos:

STA

RESTIS A RSSTATADO
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MLE2LAUA)UE
LATALIVAUE

IRLIIÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA, inscrito no CNPA/ME sob o né 76.179 829/0001-68,
com sede na Rua Luiza Trombini Malucelh, nº 134, neste sto regresentado pelo Secretária
Municipal de Saúde Ana Pavia Ferrera Marques portador da cédula de identidade RG mº

(65706903 e inscrito no CPE/MI sob o

nº
023 185.858-03 .o quai foi nomeada como responsável

sobáinio pelos aros adminstrativos, execução e controte de gasto pubico, conforme Decreto
Municipal nº 14 133/21, ATESTA, para fins e efeitos, que » empresa “PAT CLÍNICA MÉDICA €

MEDICINA DO TRABALHO (DA , estabelecida 2 Rua Sebastião Souza Cortês. 1.130, Setor

Medion do Trabalho, Barro Campo Largo da Roseira, Munscipio de São José dos Pinhais, Estado

do Paraná, CEP 83.090-900, CNPIME sob nt. 17,431 .084/0001-07, presta serviços oriundos do.

Contrato n. 1224/2001, contorme objeto abaixo: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Medico Puntonista Assistencial é Enfermagem Plantonista Assistencial,

com duponibilzação de profissionais, para atender as demandas da Unidade de Pronto
Atendimento do muncipio de Palmesra (lotado no Mospitai Santa Casa), semonstrando agido.
para o cumprimento das obrigações de forma e qualidade satisfatórias é nos prazos exigido

Médicos Plantonístas - inicio das atividades: 27/12/2021. Termina 15/11/2082.

Enfermagem Assistencial - início das atvidades: 04/01/2022. Término 15/11/2022.

TABELA DE PLANTOES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO NA UNIDADE DE PRONTO.
ATENDIMENTO

PROFISSIONAL

Palemeira, 09 de agosto de POIS

ANA PAULA FERREIRA assinado de forma digital por ANA

MARQUES:023185859 AIAcasos
o3 Dedos: 2023.0807 143752 0700

Cita-se como exemplo de cumprimento das horas exigidas

horas de médico plantonista.

com relação ao médico plantonistas, onde pede-se 600 plantões de 12 horas

cada, o que totalizaria 7.200 horas. O atestado acima indicado comprova 24.504

Considerando que o edital prevê que a comprovação é de

comprovou 20.904 a mais, isso considerando apenas este atestado.

Vejamos os demais apresentados,

50% do exigido, o que totalizaria 3.600 horas, tem-se que a Recorrente

u

o a o Ef



EA
SEER

téAA:ATESTADODE
CAPACIDADE

TÉCNICA

(O MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jundica 6e Geno pubico erro, nacrta no CNPJ 466 >

1º 76017 ABB/0OO) 41. com ande re va Pasio: Eles Atvadio, nº 22. Centro, em cede 66

MesnhosiPR. CEP 83260 000. ATESTA. para fes é eletos, que » emoresa TPMT CLINICA

MÉDICA É MEDICINA DO TRABALHO LTDA EPP. estabeecide à Rus Setastão Souza

Cones. 1130. Seto Mudcina es Trabalho. Baino Campo Lenço de Rosana, Municipo de São

(Jonh dos Prbais, Estado do Parana, CEP 63 .060:000 CNPJMMF sob nº 17 431 0R8/0007-07.

restou vereges erundos do CONTRATO Nº 007/7023, conforma ctjeto aba. À prestação de.

ereços de mádico especiaiatas. necessários à Secretaria Municial de Saúde, locafrados no.

Muncipo se MentovPR. demoratanao agudo pare o curmerimento das curgações de toma.

(e quancsce satatitônas é nos pranca engoca
TABELA DE PLANTÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

| sevcamome e US IDA
MEDIO SRERGENCISTA

maNTOES | 2M80r0RAs
MOUNT

STOFEGANTO:
ATENORENTO

|

CENÁRIOS
1EVDANOTE E UBS DA

ALDEIAFRETSO JUNIOR
Secretaro Municipal de Saude Decreto nº 1 642/2022. /TO

E



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SERVIÇOS DO PARANA -
COMESP inscrito no CNPJ sob «* 08,061.295/0001-18, com sede administrativa
localizada na Rua da Paz. 236, Cento, CEP 80.060-160, atesta para fins e efeitos,

que a empresa PMT CLÍNICA MÉDICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, inscrita
no CNPJ. 17,431 .088/0001-07, com sede na R. Sebastião Souza Cortes, 1130,
Campo Largo da Roseira, São José dos Pinhais - PR, 83.090-600, conforme descito
avexo

Edital de Credenciamento:

01
2022

Contrato nº: 167/2022.

Inexigibilidade nº 166/2022
Vigência: 17/12/2022 a 26/02/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, prestadoras de seniços Médicos
Generaístas para atender as demandas dos Municípios do Litoral do Paraná
(Guaratuba, Matinhos é Pontal do Parana) para a Operação Verão Maior 2022/2023
no período de 17/12/2022 a 2602/2023

GuariDescrição Dias Quant Plantões|Quem!
Fianiões Mescos. TR ão 1560

Deciaramos ainda, que durante todo o período da Operação Verão maior
2022/2023 os planes foram reatzados no municipio de Matinhos,

Declaramos ainda, que os serviços prestados atenderam plenamente nossas
requisições. não existindo nada que à desabone

Por ter esta a completa expressão da verdade finma-se a presente deciaração
para que surta seus e feitos jurídicos.

(Curitiba, 28 de abri de 2023.

Renata Luiza da Siva
Coordenação Administrativa COMESP.
Matrícula 1046-CPF 864 523479-34 |
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AIRSTADODE
CAPACIDADE

TÉCICA

/0 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO LITORAL DO PARANÁ - CISUPA pesos
Noidica de Greão pibico, inscrito re CNPSMF 13/68 BAA000 36 com sede à Rua Manos
Coma nº 1948 Palmas CEP 83203-410, no Munciçio de Paranagua, Estado de Paran,
ATESTA, para fra é eístca, que à empresa “PIT CLÍNICA MÉDICA É MEDICINA O
TRABALHO LTDA EPP evtabeincide à Rua Senastão Soure Conte 1130, Setor Medcne do

Trbeto, Burmo Campo Largo da Roseira. Municipio de São José dos Prhai, Estado de
Paraná, CEP 83090-000. CNAE sob nº 17.431 OBAOO! 07 prestou seníços envndos do

comvano 065/202' conforme otymo ano “Credenciamento de Pessoas Nridican na area de
mãe para prestação de mervçoa raomanteana de merdemerto 0a oeraccnaação mm

Serviços de Urgência e Emergência SAMU 162 no Litoral do Parana. E coiindes de promo

Mandamento ve munne & Porta 00 Te a” Demongrano: agiábo para o cumes mento sex
corgações de toma e quentade iataismóram e ros prazos exgeios
TABELA DE PLANTOES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO NO PRONTO ATENDIMENTO NO.

MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANA

ICO DAS ATIVIDADES: OTOS/2022

FINAL DAS ATIVIDADES: 31102022

“" SEE— SEADE
ves PuNTOESMES=)punTOES ToTAISTE t UA

FORETRICOSTAFRERA
Breto ExecareoSOS

u

o& o 72 C
1a o



ATESTADODE
CAPACIDADE

TÉCNICA

(O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO LITORAL DO PARANÁ CISLIPA posse.

dica de disto público, inscrto no CNPUAME 13.68) BMA0001-36, com sede é Rus Marcel

Comes nº 1648 Paiáal. CEP 83.203-410, no Minicíçio de Paranaguá, Estado do Paraná,

ATESTA, para fo e eietca, que» ompresa “PUT CLINICA MÉDICA E MEDICINA DO

TRABALHO LTDA EPP estabelecida à Rus Setestão Soure Cortês. 1130, Setor Medicina 60.

Trabato, Bare Campo Largo da Rovera, Municipio de São José dos Pra, Estado do

Paraná, CEP 13 090-000 CNPJAF sob 6.º 17 431 086/0001-07, presto envios crundas do

contrato 180/2020 Pregão Elevênico 04/2020 pelo período de OSON2020 e 18/12/2020 e do

corno 1H20020 Pregão Elténico ON220, peio periodo de 1912/2030 & Z2NS2022

conforme copo ebeins. Contratação Se emgresa especinienda ra prestação de serviços no.

mendmerto

pre
tonptaias (APM) raves de ambuínca de Suporte Avançado de Va com

“aque formada por médico Wnervencioniata, enfvwmeno socoriia e convi socortnia pera.

cperscionatação de uma unidade de suporte avançado de via 245 (vie e quatro Poras) por

(Sa com tomecimerto de EPA. e de insumos Ponpéaiares, genes medcirais, medcamartos,

mantenção dos equeementos. demontranoo agido para o cumprimento das cbrgações de.

ema e quatdade satateórias e som prazos exgróos.

TABELA DE PLANTÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E
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"PERÍODO DE 18/12/2020 A 202202) f
PROFISSIONAL

—TOUANTDADE ORAS|GUANTIDADE

—
7 GUANTIGADE

es |
PuNTOESVES PNTOES

|sa De

PROFESSIONAL

TT
OUANTOADE HORAS |” GUANTOADE

es PLANTOES MES

.—. "” <— j

ma |——y CJ Tt 7

Ctemagen

Tea da | T “ qu
Secom—|

Paranages. 28 0e cuatro de 2022.
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(O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO LITORAL DO PARANÁ - CISLIPA, pessoa

Jurídica de direto público, inscrto no CNPJAMF 13.681 SBAAOS-39, com sede à Rua Manoel

Comes nº 1948 Palmasl. CEP 6320-410, no Municiçio de Paranaguá, Estado do Paraná,

ATESTA, pera fem 6 fios, que e empresa “PMT CLÍNICA MÉDICA E MEDICINA DO

TRABALHO LTDA EPP. estatelecida à Rua Sebastião Souza Conte. 1.130, Setor Medicina do

Trabalho. Bairo Campo Largo

de
Roseira, Municipio de São José dos Pinhais. Estado do

Paraná, CEP 83.090-900, CNPJAAF ucb n.º 17.431 0BM/0001-07, prestou servos onundos do.

contro 092022 e 232022 conforma cbieto abaixo: Credenciamento Público Pessoas

Jurídicas especializadas na Prestação de serviços de saúde, com dispontoiização de

cumprimento das obrigações de forma e qualidade satisfatórias e nos prazos exigidos.

TABELA DE PLANTOES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO NO PRONTO ATENDIMENTO NO.

MUNICÍPIO DE MATINHOS.

INICIO DAS ATIMIDADES. 17/09/2022

FINAL DAS ATIVIDADES. 0U0V2023

FROFESIORA
TT OUANTISIDE HORAS VE STO

nm Te

—,.— ”
Paranaguá, 28 00 fevereiro de 2623.

— f tt
NOR LU COSTA PEREIRA

NV

DemeTOR EXECUTIVO Y

Tuas io. É

Portanto, o que se vislumbra é que o edital prevê como

quantidade de horas total 25.680 horas de atendimento de clinico geral.

Considerando 50% desse quantitativo, a empresa credenciada precisava

comprovar 12.840 horas de capacidade de atendimento, via atestados de

capacidade.

Ao analisar os atestados apresentados pela Recorrente,

verifica-se que os mesmos comprovam um total de 64.308 horas, ou seja, 51.468

hora a mais que o exigido, suprindo a exigência previste em edital.

Restou amplamente demonstrado no presente recurso, a

Recorrente possui capacidade técnica para atender o objeto da licitação,

possuindo experiencia na execução dos serviços descritos no edital.

v
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oDesta feita, não há o que se falar em não apresentação de

comprovação de capacidade técnica, eis que os atestados apresentados pela

Recorrente comprovam quantidade de horas superiores às exigidas no edital.

3.3. — Das Certidões dos Profissionais com validade vencida:

Ainabilitação da Recorrente pautou-se na alegação de que

apresentou as certidões dos Profissionais com validade vencida.

Em que pese a alegação de certidões vencidas, melhor

razão não assiste à fundamentação de inabilitação.

Inicialmente, cumpre observar que embora a sessão tenha

ocorrido em 23/10/2023 devido a republicação do edital, o envelope com os

documentos da Recorrente fora apresentado/protocolado em 25/09/2023 às

11hs3amin.

Como se verifica das certidões apresentadas, todos

estavam efetivamente dentro do prazo de validade, eis que emitidas até o dia

24/09/2023, data imediatamente anterior à entrega dos documentos.

18



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná,

nada
consta. na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR(A) RODRIGO CHEMIN ZANINI, inscrito(a) neste
órgão sob o nº. 22603 conforme períodos abaixo:

Períodos
13012006—a—presentedata

Sem mais para o momento, fimamos o presente. |

Chave de validação nº BRI4B3646S0T24eódadaSTa7SeScebdafontaçofo
Emitda eletronicamente via internet em 24/09/2023
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) RODRIGO CHEMIN
ZANINI, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 22603 desde 13/01/2006, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 24/12/2023. —,
7

Chave de validação—adcêc2nf6fSSazSbbI6db120298tafeasss0on44é

Desta feita, todas as certidões encontravam-se, assim

como encontram-se devidamente dentro do prazo de validade.

3.4. — Do Balanço Patrimonial não registrado na Junta Comercial do

Estado do Paraná:

Alega-se como fundamento de inabilitação da Recorrente

a não apresentação de Balanço Patrimonial registrado na Junta Comercial do

Estado do Paraná.

Melhor razão não assiste à decisão de inabilitação.

Conforme se vislumbra dos documentos apresentados

pela Recorrente, a mesma apresentou o Balanço Patrimonial, o qual fora

efetivamente protocolado na Junta Comercial do Estado do Paraná. Vejamos:

20
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Ao final do documento tem a certificação de autenticação,

assim como a indicação do protocolo e o código de verificação:
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Assim, não há o que se falar em inabilitação da Recorrente

por não apresentação de Balanço Patrimonial registrado na Junta Comercial do

Estado do Paraná, eis que este fora efetivamente comprovado,

Portanto, analisando os documentos exigidos pelo edital e

os apresentados pela Recorrente, verifica-se que a mesma apresentou todos os

documentos indicados, razão pela qual deve ser considerada como
habilitada.

Nos termos da Lei 8666/93, a administração pública não

pode descumprir com as normas e condições do edital, razão pela qual está

estritamente a ele vinculada. Vejamos:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.Oedital ostenta natureza de lei interna do certame. Neste

sentido são os ensinamentos de FABRICIO MOTTA:

“[..] O edital é ato normativo editado pela Administração Pública para

disciplinar o processamento do concurso público. Sendo ato

normativo editado no exercício da competência legalmente atribuída,

o edital encontra-se subordinado à lei e vincula, em observância

recíproca, Administração e candidatos, que dele não podem se

afastar (...)”. (in CONCURSO PÚBLICO E CONSTITUIÇÃO,editora
Fórum, 2005, p. 144).

A análise da Reunião de Abertura do Envelope 01

encontra-se em total dissonância do edital e da legislação aplicável.

Diante de todo o exposto, resta comprovado pela

Recorrente o atendimento das regras e condições estabelecidas no

instrumento convocatório, a medida que se espera é a sua habilitação.
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AIv.

—
DOS PEDIDOS:

De sorte que com fundamento nas razões

precedentemente aduzidas, para que não se consolide uma decisão equivocada,

requer-se:

a) O recebimento e provimento do presente recurso, para que seja

anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-

se a Recorrente PMT GESTÃO EM SAÚDE LTDA como habilitada

para prosseguir no processo administrativo de credenciamento de

serviços médicos, nos termos do edital 007/2023;

b) Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa

Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não

esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado

à autoridade superior, em conformidade com o $ 4º, do art. 109, da

Lei nº 8666/93, observando-se ainda o disposto no $ 3º do mesmo

artigo.

Termos em que,
Pede deferimento.

Curitiba, 21 de novembro de 2023.

RODRIGO CHEMIN Assinado de emma digtaipor
RODRIGO CHEMIN

ZANINI:030055869 zac 0ssa60es.
Dados 2023.1121 095002“ 500

PMT GESTÃO EM SAÚDE LTDA

Rodrigo Chemin Zanini

NESANDAO:  (asnssaimanados
DONIZETHE=Souaava
SOUZAVALE

—
GT

Alessandro Donizethe Souza Vale Joseane Fernandes de Oliveira

OAB/PR 26.791 OABI/PR 54.920
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